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TERMO" "DE" COÜPERÂÇÃO"' TÉCNICÃ 
REQULAMENTAR A CESSÃO NÃO ONEROSA DO 
LICENCIAMENTO DE> USO DO SOFTWARE SICON 
CONTRATADO 
CREDENCIADAS,

PARA• f
J

PELAS CONSIGNATÁRIAS 
LIBERADO PELA FASITEC 

DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA - ME AO
município de São josé do jacuípe -
OBJETIVANDO A OPERACIONALI2AÇÃO DA GESTÃO 

- E CONTROLE DAS CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE 
PAGAMENTO.
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y\ * :\ MUNICIPIO^DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BA, localizado na Praça Da Matriz n° S/N Bairro Centro, 
\ÇEP: 44.698-000, Sao José';Do Jacuípe - BA, inscrita no CNPJ sob n® 16.443.632/0001-60, neste ato 

rèpresentaido por seu Prefeito Sr. Alberlan Peris Moreira da Cunha, doravante denominada 
simplesmente CESSIONÀRip.
FASITjEC DÉSENVÓLVIMENTO E TECNOLOGIA iItDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua Delmírp Gouveia, n° 1382, Saia Térreo,! Bairro Coroa do Meio, CEP: 49035-810, Aracaju - 
SE, inscrita no CNPÍI n®. 00.483.195/0001-78, neste ato, representado por seu sócio proprietário. Marco 
Aurélio Çavan, braéileirò, solteiro, empresáriò, portador da Céduia de Identidade RG n° 2.628.345-0 
SESP/PRí inscrita np sób o n® 049.951.961-29, e por seus procuradores: Diego Heberte Rios
De Afõnsp, brasiieip, cas.adp,^gerente comerpiai, portador da Cédula de Identidade RG n® 992202370 
SSP/BA (é inscrito rio CPF/MF sob o n® 839447.065-20, procuração protocolado’'séb o n® 16862 
Cartório dõ 2® Oficio da Comarca de Aracaju - SE, IsraerDe piiveira-Menezes, brasileiroT^apalista de 
supofté;-p9rtador da Cédula de Identidade RG n® 36789267'SSP/SE e inscrito no CPF/MFt^sob o n® 

^064.340.335-32, procuração protocolado sob.o,n® 16087 no Cartório do .2® Òfició da Cpmarca de Aracaju 
- SE,|Everaldo Aparecido pávan,''brasilèiro,>ernprês:árior;poftádpr da Cédula de Identidade RG^^n® 
57750418 SSP/PRe inscrito no CRF/MF sob o n®’,8'29.619.'S69-0Ò; procuração p sob o n®"' ..
15745jno Cartório dp 2®^oficio daComarca de AracajUí- SE, Marcos-Anfôniò'Pavan,'brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula'de ideptidãde<R(^n^#86798^SSP/PR.e.,inscrito^no CPF/MF sob o n®
001.834.509-30, prócuTação protoçòtíó sobp.n® lOT^ZÍp^Canórió^íò-^s^Otoda Comarca déAraçajú,:

"" , - SE, Rogério Serrãt Costa, br.asileifo, diííoráaâo,.g^yte comefciáT,ypoT^ádoKàaTÜédula d'èJdeMaàe "i 
'RG n®j66t074 SSP/MS e insçrito^hb ÇPF/MF sp¥p';n® 495;229.Q'6l-í 5, pfócurãçãò:pro%rala1o^bó n®''.," ■. 
17510, md Cartório do 2® OficÍò"da .Cpmarcá^ê^Àracájü - SE d'oravantè;4enoníi&adà''Simpieérhente - 
CEDENTE. \ XC ^
CESSIONÁRIO eUEDEigj, eni conjuntl/simplesmeníídeá prèseíite’ ,
TERMO DE COO£ERAÇÃOjTÉCNIGA (^TERMP'|,-■ôüe..serâ^regido‘ípelas--ségijíntes cláusulas e . 
condições. - I 5 I ^ P - l S r-U-' ■ '
CLÁUSULÀTRIMEIRA-^ÒBjEfà - ' ■' - í/ ' ^ n^rÍ"h
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O software, ora cedido ejliceííciãdo ém coriformidáde'com^ã Lei ri®lá.'609, de^:1'9 de/fév^eirpde 

1998,édeproÍ3,riedadeintelectda'le..iTiateriardíempresaCÈe^^^^ * ~ '
1.2. Constitui objeti^^deste termo, %c5operaçã^;|cnicaí.faW GÊâSlõí^^^NEROSÁ do 

licenciamento de uso^pela CEDENTE aó'GESSlÕÍtóRIO,’ dô-sisteTna-SICÓl^ (Sisterlía^lntegrado 
de CoOsignaçãò.Onünè) Módulos-áo Cbnsign\nte, CbnsJgnatáriasVservidpi:'..de''propriedlleída r 
CEDENTE a fim de possibiHta'r arpperaciónaiizaça&feontrolejdad,consignações^ n^âmblfe ía J^
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^^^Admim^raçãolDiJeta, indireta, Fundos e Autarquias do MlINICÍPIÕ^Dl SÀÜICTSÉWÜACDÍPE

aposentados, pensionistas e às Consignatárias contratantes do 
^ prestação'dos serviços técnicoSf^e^, especializados em instalação, 

-T^o^t^ção.íSuporte^o referido sistema e execuç^ão do cálculo das margens consignáveis SEM 
" i para b CESSIONÁRIO e seus sewidores

j ^ ] o i ^
^4^.—j!.3.-^Os^ôdul^Cdo sistema contratados-pelas Consignatárias deverão permitir

_____ ^ v ^ controle das operações de consignações em seu âmbito conforme regras
rt n ' presente JERMO, bem como oferecer aos servidores públicos do CESSIONÁRIO um
J LI LÍ U módulo especificado sistemã’ (Módulo do Servidor) para consulta de valores e composição de 

.yaargens consignáveis, acompanhamento das consignações e simulações de operações de 
crédito, SEM ÔNUS para o CESSIONÁRIO e para os seus servidores.

^ ^ í
A operacionalizaçãobas consignações se dará por meio das INSTITUIÇÕES CONSIGNATÁRIAS 
CONVENIADAS e somente será possível mediante contratação por esta, do respectivo "Módulo 
da Gonsignatária” do SISTEMA SICON, pertencente à CEDENTE, devendo ser tratado individual 
b dirètamente com çaâa instituição consignatária.
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ao CESSIONÁRIO
I*

oV n nt,'

1.4.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

As:,consignações facultativas do CESSIONÁRIO procederão única e exclusivamente através do 
sistema SICON,jênquanto este for o meio de' controle das mesmas, objetivando beneficiar 
sewidores públicos através da execução do bontrole efetivo da margem consignável conforme 
regras e limites de‘finidos''no presente TERMO^ ^ ^

o I Ç '■ •
A õperacionalízação das consignações^no âmbito do^SSIONÁRIO transcorrerá ptír-meio das 

'INSTITUIÇÕES CONSIGNATÁRIAS, contratantes dò sistema SICON-Triódulo da Consignatária, 
de propriedade da CEDENTE, devidamente credenciadas e auforizadasroejo CESSIOÍÍÁf^lO e 
responsávéiSj-pelos seusbustos particularesbeVojitratação-do sistema/SICOrí. ^ Z ^v\
Apenas as cónsignatárias devidamente credípiadasVó^ESSíeNÃRIO poderão^r acesso^àO^ ' 

utilização dolmódülo da^TonsignatáriaMèiistema-SICoM^ãllete consignações e, o ' 
credenciamentoSerá exprêss^.ãjrávesiâCumábeciatã^de^bonfirmaçãó de Cr^enciamento 
emitida pelo GESSIONÂR^^/Y^K
As consignatárias cujo c^ençiámento^OTtrajseWalivoiufito^aSj^WNÂRICÍ^s^uet^.i 
possuem consignaçõe^èn1.ifigoryno órgã^ficai^trnpedidasjdLeMar n(f âpQ®gnaçõ\\e^o \Z 
processamento para envio dos valòres/ofeignados parajakfbàçãolroonâujtas^é^^consignações V"' 
em vigor até seu térrniho serão possíveis spmerité mediante envio pefekema SICON.

' - ^ 2.5. A CEDENT^ca sujeitpsrorientaçõbbfdgCESSipÁRIÕ quantora pVoádiífientos b regras^ide í "'
cálculo de i^rgemptipos de marge'rTi,jdatas deífechámento de bnsignaçõèsl djeíTõlha de ^ 
pagamento, procedimentos’derseguránçá, Íérn^doloquèib^de,Çq^ignata7ias,b qualqufef teWpo,” ‘ ^ 
indepbndentedoscontratosTfirmadobihtreCCEDENtrEeCÕNSÍGNÁTÁRÍAS lí?II jl

2.6. A CEDENTE poderái^lqque'áf':o âcessb das^^CÒ^JSIGNATÁRlASjnaGÍimplentes dqpagamentoáos' 
custosroarticuláresteferentesayésão, mánúènção,e suporte do SICÕN Zy/<''

Faz parte da [cooperação téciiica por parte dbCEDENTE arseguintes atribuiçõesr ^

- ' '-yo

2.1.
aos

2.2.

lí*

•*
C'

3«
2.3.I

n
'•L■5

í
f. y
t <í>I

4| %
"-2.4.

■»

. s
«r

f. f

/
\/

\e- V.

\
V

PÜIÜ
/ ■

R. Delmiro Gouveia, 1382 
Coroa do Meio, Aracaju-SE

r ]
@ +55 79 3024 8282. grupofasitec.coni.br. ■ comercial@grupofasitec.com.br

!
I

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 003
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E1C30EFF536469865B1707D5AA726F70



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000071 Estado da Bahia - quarta-feira, 14 de julho de 2021 Ano 1

\ »

. ,C-\ \ ,-V ^ \ 1. A-^;, f®aMpSi7EC.■< ^.y^' *1 ^ V - - —- _____________
' 3.1^0ederi em^ateri nãa.exclusivo e SEM ÔNUS para o CESSIONÁRIO, os direitos de uso do 

<^pftwar^S!CONí/de propriedade da^CEDENTE, envolvendo os módulos do Consignante e 
^S^^^^jfante^‘^igência deste Termo.

^ ^ I \ '33V PrOT^^rnanter atualizados^os requisitos de software e banco de dados necessários ao pleno 
/ L."^::^.fMOnarfíentOí^ SICON; q ^

‘ - ™^3.3.^ jnstalar^o^oftware SICON.obem cortio^configurá-lo de modo a possibilitar o acesso do 
“* CESSIONÁRIO, seus servidoTes e consignatárias autorizadas:

u u U3»4. Oferecer aos servidores indicados pelo CESSIONÁRIO, que irão operar o sistema, (1) um 
treinamento antes do inicio da operaclonalizaçâo do SICON referente à sua utilização e aos 

^ procedimentos.de consignação envolvidos;
I I3.5. Garantir a integração jlo Sistema de Consignação com o Portal do Servidor do CESSIONÁRIO

\ (MUNICÍPIO DE SÃOdOSÉ DO JACUÍPE - BA), possibilitando o acesso por parte dos Servidores
\. Públicos desta instituição;

* «
■** .*

3.6. Disponibilizar no^SICON as margens consignáveis dos Servidores, mediante pesquisa do servidor 
segundo critérios definidos pelo CESSIONÁRIO;

!
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É de responsábilidade.da CEDENTE manter o sistema SICON compatível com todas as exigências 
le^is que re*gulámentarfi;;as consignações ém folha de pagamento, não permitindo qualquer 
fu^ionalidade em contrário, exceto por fórça de Portaria emitida pelo CESSIONÁRIO, que então, 
passa a ser aíresponsávêl legal por est^s criténo^e funcionamento; ^ ^

Enviar para o-,CESSIONÁRIO e em daê definida pèla mesrna,^antes do fechamentdtlajolha de 
cada mês, os respectivos arquivos das consignações^ètuadas pelas CÔNSIGNATÁRItó através 
do Sistema de Consignação de uso do MUNICÍPIO DE SÃO JOSfei DOfjXeUÍpE - BA e-Bê^direitos 

reservados''àf ASITEC„em.Jayóüt.acordadp'entr^s-partes,‘para recepção pelo^Sistema de^lha
do CESSIONi^RIO; / ^ "

3.7.

3.8.
í»
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Promover a rhanutenção^do sistema SICON,íéhv0lvendO:^^ 
3.9.1. Monitor^ento do furánam^^adÇ^ftware,-'.

3.9. ••■Hva
L1

A v.,'

3.9.2. ^Garga mensal deâãdos no'sJstemaMeTemas-Consignaç'õeSjd^s^iBorp, respátando^^^"
os prazis de ^renovação/deyfríárgelTi/defirtidos. de-aGordo/'cSm$ò''^òcádíménto*de 
fechamento deTolh^^G^CE^ION^IO^; ^ '^\\\ ' ''

3.9.3. Acompanhamento dó cáláilo daTpargem âos.sérvfdores junto aó;CESSIONMlO,

^3.9.4. Atualização âHsídêmandas reVueriaãs^pelb-OESSIONÁRIOííue-aShjam as consignações
T7 .. r—,!.. '■ . I'. ! .(! ^ . X'-i, lí,.' , .. r 1 .t ^ I- ('t t

9
¥

<S w.

X'3

c
n

•k %
no què diz rés^ito 'a inclusãò dê novos códigos de folha, regras de Çáícu ò eiprdgrarnas.;^.”‘>..^espeaiaisde,o^ig^^o;||U J^ fj^^

3.9.5. [Atualizações nos\módu|os^de^softwar^existentés^etemolò^^dòs^l^ESSIÍ^NÁRlcJ:X^^^^^'^^^^
3.9.6. J Atualizàções-da'^c^oloáiãs de soj^re^jlizãdasÇ'^ Ç"- ■“

3.9.7. ^Adaptar è, enquadrar o SICON-nas atúaJiz|çdes&1ègislaç|;ò^in^l^ehtos^^
^que regulam os procedimentos deooíTsignapo'*lnerentesnj:CESÍ^ÁR|0, desáe que 
j sejam autorizadas pel^rriesrfia^ tofnan^-sej^CESSltíNÁ^IO ^^pdíísável poNfais
critérios àèfuncionamef%>

f* ■f
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cV *l C3 ____________ _________
^^■x/Síg.Sí^l^roGessàrnento^e envio mensal das 'consignações "do mes corrente e anteriores à
/ // ,instálaçãp/do SICON para averbaçãoma folha de pagamento do CESSIONÁRIO;

I yO.-:^Ofèf^er:^upárte de orientações êmergenciais ap CESSIONÁRIO, a respeito da utilização do 
'SlCO^fí^través do e-rnail dajCEDENTE ou pelo telefone, de Segunda a Sexta-Feira das 8hs às 

!^--::::::^j18í5sfexcêto feriados; ! ^
I o

A «CEDENTE se responsabilizarem prestar atendimento e suporte aos gestores do 
GESSIONÁRIOi mais^éspecificamente na pasta de Recursos Humanos, desta forma, este 
Termo não mclui atendmento aos servidores, cujas dúvidas serão tratadas diretamente no 

_ setor de Recursos Humanos e Folha de Pagamento do CESSIONÁRIO.
V y

CLAUSULA QUARTA.-JDAS ATRIBUIÇÕES DO CESSIONÁRIO
Fazjparte da LoperaÇão técnica por parte do |cESSIONÁRIO as seguintes atribuições:

\ * I f I
4.Tx Repassar mensalmente em arquivo eletrônico à CEDENTE os dados necessários ao cálculo da 

margem consignável dos servidores bem como à identificação dos mesmos, em layout acordado 
lentre âs equipesTécnicas das partes;

fenviar à CED^ENTE em até 48h após o fechamento da folha de pagamento, o arquivo de retorno 
contendo os c ados^dasponsignações aceitas e rejeitadas pelo sistema de folha de pagamento;
É Pe respon^bilidade dq: CESSIONÁRIO registrar e relatar ao suporte da CEDENTE toda e 

qualquer ocorrência de^comportarnentolncorrêto ou obscuro do sistema SICON, sendo vedado o 
CESSIONÁR O proceder com a manutenção\le forma unilateral íéní 'â ^consentimento da 

CEDENTE oupe pessoa autorizada porièsta.
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4.2.

4.3.

X

r 'ic 7* •»
\^CLAUSUCa QUINTA - DA VIGÊNCIA DO TERMO \ ' /;./ p

O presente têj-mo vigorafá^eloprazo de 42^{Q^arentae'dols) meses/contádosyà^partir dá^data, 
da sua assinatura,^pálendo^ser prorrogaàq ent^e.asVa’rteè"'Mdlante^Gelebraç,ãcf‘áe “TERMO, 
ADITIVO" para qsté fim,yespeitando os limÍt^JegaisrCQm]i;eus'efêitOs>‘yigôrândo a partir da N 
publicação no Diário OficiàKdo'^ESSIO]íl^O, ou^m^oütfosjiiej^e^pj^lícaçã^ pela/' 
mesma. Este' TEÇMO podê^e(^den^ciado pqrJinadirnp^M^Oétaiguma das^plálisulasí^áí 
qualquer .tempor pelo /^ESSipNlRIol^Xmldianl^Tsim^s^ co^nica^po^ ^c^§"Ccom^C'^'‘ 
antececlência de 60 (sedenta) diasfserrípoagaméntò^e qualquer rnuTt^indèhizaçãÕÀ

. O presente JERMO~pòderá ser res&ná^o im"ediáâneÀer,sem ônu^para as^partes,Velos';

^seguintes motivos: ^í ^ \ I .

''a). Por interesse mútuTèWasíartesiJ I 5 1 Sl " S í F?- 17' ™

b) Em caso de ausêncialde CONSIpNATARIAScque^arquem com,os custos toe^manuténção do

c) Por manifestação^Do CESSIOÍ^IARIO para^fihs^e-atenTlimento de interesse^píbliçôf
: ' >\ \\ / fi

CLÁUSULA ?ETIMA^DA^EXCLUSIVlDApE\^^^>
7.1. O SICON é deixclusiVe intejra'^priedâdé<a^EDB^E, nãoVendo p^itido o usoVói^àí 

reprodução e trànsferêhciayã tefceiros "deíe^dásFrnídiasTeLmateriâis impressos’^eFD.
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C3O

;:::• \-.^ c7 rf-r-JiL ,* o A___ _____________________________
<s/acompanhamTsem a~devida autorização da CEDENTE, sob pena de responsabilização do

^.H>ÜÍ^<CE'slrÓNÂRlbV/

CLÁUSUtÀ^ITAVA-DÀsPROPRIEDADE INTELECTUAL

/ Í_1§3;>«&í^EDENTE garante, porOsi, por seus empregados, prepostos, diretores, conselheiros, 
^^^áúbçontratadovQue o óbjetogo TERMO não infringe quaisquer direitos de propriedade intelectual 

í^^‘*~”*^^íde'^ferceirÔs!^obrigandjo-se, rportanto, Vre'sponder perante o CESSIONÁRIO por quaisquer 
*1^ acusações "de plágio e/òu reprodução total ou parcial que este venha a ser acusado ou condenado, 

0 0 D Q u^^zão pela qual assume, expressamente, a total responsabilidade pelas perdas e danos, lucros 
cessantes, juro^m^ratórios; bem como por toda e qualquer despesa decorrente de tais acusações 

V ^ e/ou eventuaisxondenações, inclusive custas judiciais e honorários de advogado.

cláusuuvnÓna - dÒ sigilo e confidenciaÜidade
V * ♦ j
9^1. Dada a natureza do CESSIONÁRIO, o objeto deste TERMO e porque assim se convenciona, a 

\CEDENTE ot}riga-se,.;por si, seus funcionários e prepostos, a manter o mais absoluto sigilo de 
toda'’e qualqiler operação, dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas 
ou comerciais',' inovações e aperfeiçoamento tecnológico ou comercial do CESSIONÁRIO e/ou dos 

seus funcionários, inclusive quaisquer programas, rotinas ou arquivos que venha a ter acesso por 
Força do cumprimento do objeto ^deste Termo (doravante denominado "Informações 
Cígfidenciaisp, eob penâ^de arcar com^as pardas e danos que der causa, por infringência às 
disposições dess^a cláusula, sem prejuiâ de eventual aplicação de multa.
O^dados reijuisitadós pela CEDENTBsão apenas os necessários^ ^rã'ro*peracionaIizar as 

cofTsignaçõeSjjunto às instituições conveniadas, de manejra.que.ser|o_migradas aslhformações 
financeiras dos servidores do CESSIONÁRIO, provenS e descontos, pr^é-existentes pafe efetivo 
cálculo da margem disponível à cadaJpo de^erviço de con^gnaçãçj^e a.dispombiljdàd^do 
contracheqíie.online ^ ^ \ a \i n / U

9.2.

k CEDENTE Jrataràxigilosamente todas asNnformações Confidenciais, produtps/e materiais que 
as contenharn, nãí podenío usar, ramercializárrreprod^jfjiíbíi^ar, divulgar ouíde^outra forma 
colocar à disposfção, dire^GÍihdifâam'^térde''qua1querjpessoa;;^m^ssivá ou comksjvamenter^ 
com exceção do?funcionãn^devidan^nt^aífeizaáõsIe^prêp5sto?íaa^empresa ^e^êíes^^ ^ 
necessjtem^paraílesempênhár as suas fujjçõe'sf''^^^^o^ ® ^ ^ 0 '

9.4. ' Confidencialidade. A (^ENTE^ri^^sé^rnant^a^cõnfídeiT^idadl^^^d^Informaçao

Confidencial, durante Wraz9^jí'igêneía'ldo'Termo, a-rn^s (^ue^praM^ajor se^^reqíèridbV"' j —
Lei aplicável ao Termo ou/às ^Partejy(JConfidencia|Ídà'dV). ^ra^vfms'^o Termò^“lnfo'íma^ãoV^ ^ 

cponfidencial^ignificaiajnjfónri^o ^or^j^exist^pa^o^termoíModa^f^f^^^ constame ’
' ^ ou decorrente direta-oi indíreSmenté íjo^Temio^e (i)] não sejPde o^ínio públicpjquan^do 1 

{ii)mão tenWsido revelada^pela^EpENÍE ouípor terceiro^ em^iolaçã§dc5 term^o^ou—
(iiirnâo tenha sido obtida ou^desenvolvid^ p'elo GÉDÊNTE ouporTr^eirpsom 'íioIaçãoÃ^ leríro;

; \ \ sUsi! í\ j
9.5. Exigência. Na hipótese dj^CEDENJE sef^obrigada porleij^a^diyulgarlnformãção Gonfidencialp^ 

a CEDENTE deverá-infõfmí o^»^CÉSSIONÁRIO^ediatarfentersâlío se^hoi^r^ve^íçã^eílá.
A CEDENTE fiírnecerà ao CESSIOÍIÁRIOros^ocuméntos e informações-quéomSSIONXRIÒ'^ / 
entender neces^rios para se defèndercontraavdiv,ulgaçãp_das-lnfpf:maçQgs^Gonfidenciaís,/salvo 
se houver vedaç^delei. Na hipót^ed^0iCEsèlÕNÁlÍ0nãõ'ãpresentarou'riãoíve'^êxitoem 
sua defesa, a CEDENTE^oderá-í^elaf a ínforr^ão Gonfidencjal, sen^ue^^l revelaçào^erá 
realizada na extensão necessíria^ara o cumprirnéntoSe^taLLeir-entregandb-aòlSESSlONÂRlÒ^

9.3.

c:3
on

O• *
a

' “ revelada;% ' O

\ / ij n - .. i'v - ^ '
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y> " V-J 4 xr*, 'O

r-* *í ^ \________—______________' ■' GópiaMda"lnformadão Confidencial revelada, da forma como foi revelada, salvo se houver vedação
' /íy !í f‘i ''W

' •), '-s1 \ wr
^ \'/ irj/

a
r.' \

\1.

\
S'. *r-n

9.6.v^Acess^A^CEDENTE adotará providências necessáriàs^paráfque apenas seus representantes 
7 le^s&^pííissionais^ nece^s à execuçãojdo Termo tenham acesso às Informações

f "Ll-^<(^fidenciais, ^em co|mo que os^ mesmos tenham ciência e cumpram com os deveres de 
JSi^Cojifidencialidjde. O CESSIONÁRIO’ poderá^solicitar a subscrição de Termos de sigilo específicos 

Apelos representantes legais e9)rofissionars1da CEDENTE e Subcontratados.
-™—1 ) n
0 Q D^COAUSüLA décima - FtoTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E TRATAMENTO DE DADOS DO

f 'V-

s
f

^ •}

â ú n
U

CESSIONÁRIO /
10.1 Propriedade desinformações. Qualquer informação ou dado fornecido pelo CESSIONÁRIO à 

CEDÉNTE e^ razãôjdo Termo e qualquer [base de dados formada a partir de informações 
\ fornecidas páo CESSIONÁRIO ou obtidas em razão do Termo ("Base de Dados”) pertence 
\ integral e exclusivamente ao CESSIONÁRIO e integra o conceito de Informações Confidenciais.

\
\

y

Guarda^de Bens^e Informações. A CEDENTE se obriga a zelar pela guarda e conservação de 
bens, dadosí arquivos, documentos, informações e senhas de acesso a sistemas que 
eventualmente lhe forem entregues pelo CESSIONÁRIO para o cumprimento do Termo.

10.2

vf> IHO It A
10?2.1 A CEDENTE deverá dotar seurembiente virtual com moderna e eficiente tecnologia de 

Q proteçãtí^de^dados (senhas de^acessoisfireiva//) a fim de garantir o sigilo e a integridade 
D das informações Confidenciais, adotar^medidas de segurahçâ* para transmissão, 
o armazenamentos de dados e bàckup e, sernpre que*solicita_d^pelo CESSIONÁRIO, obter 
* e apresentar documentos que comprovem aíaobção das referidas medidas. ^

10.2.2 A CEDENTE garant^qu^os' dadosy, infpmaçpes-e-Base de Dados!,do CEjSSION^RIQ, 
inclusive backup, sBrnente serão^rMazenados^0roçe.ssa_dp|^e/ou gerenciais no Brasií\^\^ 
ou erfi território e regiões previamente^aprOVadÔs peiÒ|SSÍÔ_NÁRIO,„^

10.2.3 A CEDÉNTE deverá^manter^^segregáâos^os^dâSosJornecidDs-pelo CESSIONÁRIO e/pu 

tercejros^utorizados/inâiçados^elo^CE^ONÁRIO-dos*dãdos^a. CEDENTEvpuídoS 
demais clientes áeste, bem-^éomo^mitefa,segregação; dos Sbntrpfe„de acessó^parX

10.3 Lei Geral de Proteção.de Dados Pessoais. Caso arCEDSNTE, ao prestaps serviçosre/ou fòrnecerr^^ ^ 
os produtos^pbjeto^do Termo; reafze^/tatame^to* de ,Date, Pesspàis:\(i) jm nomeio' 
‘CESSIONÁRIO, na ialidai depf)fefafep,re/i-^(ií)^mediai¥e decígi.p^yiãrde Tratamento, ^ 
atreladas às^^iretrizesijaqui di|postã^, lhalqualidie d^ontroladqr dosHDadosSa|çEDENTE^ 
cleveràseguiFasdir^zespre^sffsrfaS'^clausúlas?0.3a1i0.17 e.-i LGP^y I ^ i'J-J’ 1

10.3.1*0 CESSIONÁRIOjvSérV^ feorítrolafor 'd^\33ados''1ornecld6s;<e/ou ib'tiáo4 Aelo
I CESSipNAI?IO'e7ou'0a'dos'coletados<pelo GEDENTE-em-nomê dOi.CESSION^ip^O//C 
' CESSIOnI^RIO será consiàerado^Controláãor-dós Datlo's com relaçao^íseusyprópfioi ^
I Dados e^suas atividades de Tratamento,‘^sêndo^^inteiraménte^responsávei poiytáis Dados 

e Tratamentos, inclusive noJocantea eventual indenizaçao-deviaaeaCESSIONARIO, ao
; T>u,.,k,„.è,ç,i»,^ ^ yx./í

at % % %!«
I
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‘l. 1 X

ÍWGRàpdpSflEC -
X; c/ rf~^' <j5J ‘I C3
%/,. ^ DadosIjtilizaaõrnõlmbltcraõTêÍTn^^^

%^vista|^ácima'„yom relação ao Tratamento e aos Dados utilizados no âmbito do Termo, sejam 
p^A^^fór^l^^M^obíidos pelo própria^CÉDENTE ôu pelo.ÇIESSIO.NÁRIO, a CEDENTE obriga-se a.

" ^ presíâção de|ierviços envolva a utilização de Dados da CEDENTE, garantir que
/ Dad^ foram e serao obtidos e de quajquer forma tratados de forma lícita, com base

^ ^^^^legalí^propriada nos^Termõs ,da LGPD, inclusive para fins de compartilhamento 
' ^ ^tórnento no escopoTe para fins"deste Termo;

// N . \// j;-2t
.f ■

V

\/■-

s-.ll \

v>.
/

V our-3 , - -
“ « «r »

O
0 G Q'Í}TrSw 's>5 X cpossuir mecanismos^uficientes para garantir que a utilização dos Dados seja realizada 

^ em conformidade com a LGPD, inclusive observando, nos casos de consentimento, a 
'' manifestação de revogabilidade feita pelo Titular;

(iii) manter a s^egurança e sigilo dos Dados, adotando medidas de segurança, técnicas e 
; admifjistrativas aptas a proteger os Dados de acessos não autorizados e de situações
* acidentais ou -ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
* tratamento inádequado ou ilícito;

\
\

0

dotar ^sèu ambiente virtual com moderna e eficiente tecnologia de proteção de dados 
(senhas de acesso, firewall) e de seguVança, validadas com o CESSIONÁRIO;

(iv)

ó I ^ •* * *,
(vp manter registro dàs atividades áe Tra amento de Dados, os logs e a trilha de auditoria e 

2 comp)-o\(ação do «Tratamento qiie realizar, conforme diretrizes do CESSIONÁRIO, se 
S aplicável; X,, ^^ '

(vi)) manter avaliação periódica do Tratamento para^garantir.a,segurança e qualidade^do objeto 
do Termo;

A

71.é %
•9-

0

(vii) foTnecer, no pr^o s^citãdopeíoCESSlêNÁèlO.-informações, fóuffentçs,.certificações
e relatórios relacionadosio Tratafheiltorconforme difietrizes do CESSIoWáRIO; e

' / Vv""’ jj—^ " V"
(viii) auxiliar o/CESSIONÁRp n^^elab^ração^d^e,avaliações éj^tóriS^de impacto à proteção \ 

aos Dados e demais>regisJras,^documèntôs^erSoliciíaçõès*^requerido^%or Lei ouíf

, ^ Obrigações relacionada?:aos qadps dp-GESSIQN^RIO, Com relação aò^ratàfnenta Wsflados \ v 
fornecidos e/ou obtidos;pelo'eES,SipNÂ'RIO,e7(fü Dadò‘s.eolétãa'os p'ela'’CEDtNT;fôrTÍ^no'me do \ C
CESSK>»AW.CE»EN,Í.,^W \

c(i) observar critérios,^djrejnze^/pfazos,^^^^^ 'níifêis '^detsecviçosr medidas |de í
segurança, paçirões de .iqualidãdè e^procedimentos previstos nesteíermo, ,em ^politicasído J 
CESSIONÁRlÓiOu-defOUtraforrnaporelesolicitado; ir’ -Ei ^ li ji rí"’—— v

■ ll ■' 5 Hçííii I
(ii) « não utilizar os Dadqs,\^o^qCialqüeSmeio'ou?forma,Jnclusive^^e5orma5hdividualizada, /'

; agregada e/ou anonimèa^^para-^^^^^^ (O^siabeleõi^n^er^/e^no-.

(iii) ) não os\m'partilhar, trareferi-íòs, corriêr^jaííá^^ijMIúyquéfíoirt^^ntiitir^

; aos DadóS pára Afiliadas ou^tercèirop'?i’ão:aiitorizadõs pelo-CÈSSlONÁRlb^fío èsáópo do 
jTermo;^ \ ‘ ^

#
0

(i

í 'v
V

V

c

%
'í0i5.
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• /

\
garantifjque ^ueles que,

('acessí^raos DaBbs respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos Dados 
' y6ém^como observem o disposto no Ternio;

'W/'* \ • ;■ """""
^garantir o acesso irre^tritole a qualquer terfipo pelo CESSIONÁRIO aos Dados;
>^m^iâjT^ solici ação e>nos Tèrmo^s das instruções específicas do CESSIONÁRIO, realizar 

qualquer ação íelacio^nada ao Tralâmento dos Dados, incluindo sua correção, eliminação, 
^ anonimização e/ou bloqueio e enviar, no prazo máximo de 3 dias contados da solicitação 

ou em prazo'a ser definido pelo CESSIONÁRIO, a confirmação de referida ação;

nos limites e Termos deste Termo, tenham, ou possam ter,

. \ '(y)

vj).>
^ -I -

^ Q
0 0 D

^'(vii) notifirar 0 CESSIONÁRIO se houver a necessidade de transferência internacional dos 
^Dados''para a execução do Termo e/ou do Tratamento previsto no Termo, o que poderá 

•' ocorrer sornénte mediante prévia autorização por escrito do CESSIONÁRIO e mediante a 
I garantia de que todas as medidas para proteção dos dados dos Titulares, inclusive as 

V ; previstas neste Termo, serão tomadas para a realização de referida transferência; e
^ • * 1(vili) ^quando .atuar na qualidade de Operador, realizar o Tratamento de acordo com as 

insifuções fornecidas pelo CESSIONÁRIO.

10^.1 Após 0 término ^do Tratamentò e/ou do Termo, ou antes se assim solicitado pelo 
Q CESSIONÁRIO, dé acordo coríjos prazos e diretrizes definidos pelo CESSIONÁRIO, a 
o CEDENTE deverá'excluir definitivamente todos os Dados e/ou efetuar a devolução dos
o Dados aó^CESSIONÁRIO, inclúsive aqueles enviados para subçpntratados, guardando 
® seusjlogs e outra comprovação de exclusão e/ou devoluç^oi^ os^quais^podem ser 

solicitados a qualquer momento^pelo CESSIONÁRIO----------^

fttendifhentp a solicitações do TJtular^e^olicitações decorrentesídedeirpica^consignado^ue o 
CESSIONÁRIO será res^nsável^^lo atenâi^nto-dWsõíTcitações dos Titüíarfí^e^soIicTtãç^Sv 
decorrentes de Lei^no que diz'íespeito aos^ados.fornéádo^/btrõbtidos^pelo CESSIONÁRIO 
e/ou Dados coletados pela^EDENTE em npm^do^ESSIONÂRiQTFJ&sses caso^, a CEDENTe\ 
fica obrigada a tónecer tempesfij/ariíe^e'^Grma^es-e^xmT5è|)to^e.ai^ilíar o CESSIONÁRIO,/^ 
inclusive por!rneib»da adoç^de me'djdap técnicãWé^or^^.^ionais;^ropriadaSj ^âfa que'^ 
CESSIONÁRIO jpossa atender ãb^direitbs^ds^TituIares prevlstos^avtèPD e âemaisÍLe'is

10.6.1 Se a CEDENTE? atuandO:Gomo^peradâ’„fdr obrigidappgLei ou^soTicíradípelo Titular, \ ^ 
a revelar, alterar, excluir^ou reájizar^quajquer^utfo Tratamentb^os^Dados\u afôrfíebeíi--^ C3 
ínforrnações^ou documentos relatnjps aásyfedos^qjrratamèntdíou sobre,este TemíSra*» ^ 
CEDENTE deve7á'notificar o^GE^SgONÁRÍpJm^àtamentei ènvlândo^dbfcumentos e * 
informaçõeslTêcessári^para|que!o CESSIONÁRIO possa^^e defender o^se* nffãnifestarj 

»em reação ^feriâa ^IgaçãOj álterâçáor-exclus^ão ou^outro Traíamento^as^siínlcíjrno o 
fornecimento^è infprHaç^esWü'SocWentosrvÕ^élSSIONÁfílÓ poderá^ re^u^rei7à 

' CEDENTE informaçôes^adicipnais^^rovidências jque*^ênterid^/rfeces^nasy^em cimo 
realizar por conta^^pna^referid^divulgliçãoTalteírabaoí.exclusãÓ(^outfo4raíánibní(r^
Para fins ddesclarecimbnt^as obngâcoessdesta clàusula^serão aplicáv&s'se nWfioÍj\fer.^>

. vedação^òmidaemLei'C \ " H

10.6.2; Com rejaçâo aos Dados^foVnecidosv^u^oblidos pela CEDENTE-e^ndme ^óprio^a » /
J própria CEDENTE deverá ser responsávehpelojatendimento das solicitações dos TItularesM/ 

e decorrentes de íei^ ^

.-'10.6

%

O
CJ

\

\
................................................................................................. ■ ■ \
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ni
'''^^- í i t <SegurãiVça.a& Informação. A fim de garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos 

jíadp's./aè^íomáríçonhecimento de^tòdo e qualquer incidente de segurança da informação que 
t ^V^^^oeofíe^emVrnbienfe.próprio ou de^terceiros, de sua responsabilidade, e que possa comprometer 
r. - ^ "p-f.ílt^^lo, os Dados oucsuas atividades, sejam elas internas ou para outros clientes da 

í (Inâdente áe Seglrança:)^ O CESSIONÁRIO deverá.
j g V,.'

‘'™‘ ^ tempo ra^zoávef^enviar notificação, por escrito, ao CESSIONÁRIO, respeitada a
antecedênciá'’mínimaTde 48 horas com relação ao prazo previsto em Lei, se houver;
adotarflnldiatamente, todas as medidas necessárias para identificar e remediar as 

^ caVsâs do Incidente de Segurança; ^

(iii) I cumprir com ás diretrizes que venham a ser solicitadas pelo CESSIONÁRIO em relação 
; aos Incidentes de Segurança, incluindo (a) a obtenção de evidências sobre o Incidente de 

Segurança e.sobre os Dados e/ou Trktamento que podem ter sido comprometidos, não 
^devendo* ser enviadas evidências com dados ou informações de outros clientes do 
CESSIONÁRIO; e (b) a execução deí todas as estratégias de mitigação de riscos para 
reduár o impacto do Incidente de Segurança ocorrido e/ou a probabilidade ou impacto de 

^ eventual incidente semelhante; 4

\ci
\IS É \íTJ

\

\

n/

i J

*■..

em
ij

0
C

X\

O «I

(iv§ presprvaj e protegêr a seguranç^da prpstação de serviços do CESSIONÁRIO, dos Dados 
Q e do ■ ‘rafaliiento'! ^ \ <!<;<<;’
o A
rí - A V10.8 A CEDENTEfeconhece que o CESSIONÁRIO poderátegmpartilhar asHnformações referentes aos 

.'"Xnèidentes de Segurança com as entidades reguladoras e com,,-os litul^es, bem como^wm as 
, -' instituiçõesjinanceiras conventeda^com o CESSIONÁRIO,4:oriforn1e pfevi^ em Leí>Refóridas

'ações não caracterizarão violação^ eventeal deverde confjd^^lid^de do CE^I^NÁRlO^^^^^^^

Caso identificada/lecessidade de adequaçãooo S.ubcontfãtãd^aos requisitos-oe^egurança da \
informação dklsSIONÀRIÇhíaGEDENfEdêvVá^viâbWjupjp-Subjontratadd^a^avaliação^
de riscos de seg>ança da1nfôffcaçã?Kparte|,p^GÊSSl^ a^ente"^^^
do Subçontfatado. Cy / /

10.10' Penalidades Especifieas. Se AÇEppT|4uíquaIquer^e-seus-profissionais;omsu&ontratad^ íís
descumprir qualquer das obrigaçõts daíCláiísulaínona,;ó\è’ESSÍÒIíÁÇjp irá notifibà-la pa[;a;^^ei_^' 
este sane o descumprimento no&azçíinformadO pelo-CÊSSWr^i^O. Se^a.^^^ não sanar; 

creferido des^mprirnento^no^prazo bónbfedido'.pgerá fibáf sujeite^ apjicação de penalidades, *
conforme previsto nesta cláósi^; ?ÍÍ ^ ^ ^ f? jJ—^

10.11 Cumprimento de LGPD.Wrfi prijuÍModisWo ne^íse'^^^^ se Aa^^Obser^ár ? ^
e cumprir a LGPD, bemVjfioytõbserÇar^ Gumjir^n^as^e proc^imentòs^ue viejem -
publicados e/ou regueridoTforNentidades Teguladoras, 1nelusivè-pela AutonXlade^Nacióná! de ^ 
P..eçao de â.dito dÇfat^nto^.

10.12 Supeníeniência^Yle^Lei. Na hipójêse deAupéi^eniência'de Lei-jàÍ4^U^teja'sujeito^^o 

CESSÍONÁRiÔi\as Pa''ftes acordaffi emradâ^ar.as dispo^ções previstas npa^seção para^ue^O / /
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C3»
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-iT a•vJ ' /l ' a N_______________________

^^wnesmo^se mantenha em conformidade com as Leis. Não sendo possivei a adaptação do Termo 
Mias/pyÒESSIONÁRIO poderá-rescindir o Termo imediatamente, sem ônus.

\ // \ •* £ '*

-__--10>13jDump™ento das Qbrigações. O CESSIONÁRIO poderá solicitar, a qualquer momento, a
* *■ / - j|- \ ranfçrova^o do cumprimento das obrigações previstas nesse item 10, bem como realizar

■C^^udítorias para^^ssa fi laíidaSè, inclusive acessando as dependências da CEDENTE mediante
—\avisó^évi0.'^ ° '' '*

9 0 Q Q^10í14jLimitação de Resmnáabilid0e. A CEDENTE concorda que não será aplicada limitação de 
resp^sabilidad^pára danos que sejam decorrentes de violação de privacidade, de proteção de 

p.'Oáclòs Pessoais, da inobservância da LGPD ou outras Leis aplicáveis sobre proteção de dados e 
sigilo e/ou^dèste-'item 10.r"1(L15 Obs*ervância i Leis pelo CESSIONÁRIO. O CESSIONÁRIO observa a Lei vigente, principalmente 

\. no que concerne à segurança e proteção de Dados Pessoais.
1 • *

10.16 Informação CoQfidèncial. Todo Tratamento será considerado Informação Confidencial nos Termos 
do Termo. Caso ocorra algum incidente referente aos Dados, ao Tratamento e/ou à CEDENTE 
sobre o qual jo CESSIONÁRIO entend^ a seu exclusivo critério, ser necessário se manifestar, 
inclusive publicameTite, 'tal^manifestação^incluindo eventual menção ao Fornecedor e/ou ao objeto 
e ^istência c este Termo fica desde já ^rmiticla.

10.17 Vigência. As disposições das cláusulas^O.3 a lOs^ obrigarão as Paftes^a^aftir da entrada em 
vigor da LGPD.

'^'<11".^
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CLÁUSULA tíÉCIMA-PRIMEWi^DAGOtETA E^TRATAMENTokÉ-^DfeoS' RESSÕÁI^DOS 

SERV DORES MUNICIPAIS’^ //
:/

A CEDENTE^^tá adequad^^^^léN^fZOO^Vagosto d.e^201.8'er^pqrtanto todÔs-ps dados 
pessoais colètadbs serão^üyiizadgs^úniÈo e exclfevanT^tO^ría^finafidade prqposta.
Na hipètese óe^er nec^sá^^íó Pe^ssoais^^fP^^^^uéK^li^de\ cP ^

solicitaremos o consentimenfe^siácífico ydõí^fjtu^a^dos-Dadòs, ^ atravél^dV^termèi de \ ^ 
consentimento, que^disponivel^doí^íítaL ^ \ A--

''"‘*,^11.3 fA CEDENT^possuirprpGeâimentps^í(^^logia^"mtefnaS'^araã^ilía^'^verificaçao do titular * 

dos dados, buscando,-^assifn, garantir aJvéracidaSa^ G'5nsentimenlo, visTo que ^ste só poderá •
^ser^dadopeeitularVda?os^^a^ ; Íjj}/^

11.4 Após ó aceite no termo'^e^nsentimento,^íColeta>é^OyTratameptp^'^^ado^Pessoais serão 

realizados seguindo as.r^^detalhadas ndjerrno^de cons^nAmentO^ ' f
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS'RÈSPONSABIL'IDADES TRABALTHISTAS
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CSOPOpSiTECfl rí-US) ;[ ____________________ _
12^ J>^0^:^^soaJ bü^a qualguer título for utilizado na execução dos serviços, objeto do presente termo

CESSIONÁRIO qualquer^ vínculo de natureza contratual, empregatícia
prèvfdéncíáríat//^

j 12.2. Tjca^estipulado que ppr força deste termo não^se estabelece vínculo empregatício entre o 
"i„--^^(É^$SÍONÁRIO^os tra'balhaàores‘designados parã a prestação do serviço contratado, assumindo 

_Í^_,J5-'^’^^DENTE^, responsabilidade, de^^forrja integral, exclusiva, incomunicável e irretratável, pelo 
^cumprimento e/ou pagamentojde todas as obrigações e/ou compromissos, vencidos e vincendos, 

r natureza./Bxonerando totalmente o CESSIONÁRIO dessa responsabilidade, ainda
O D D Ij n:]ue de forma subsjdiària,

•.'
r.i3
CJ V

's OU

S-. í c-C'f/ ^/• «r

^■'1-
N

í::3' * *.%

.-f O
1

12.3;'Cáso'haja apâò judicial ou qualquer ato de natureza administrativa, inclusive decorrente de 
acidente.^de trabalho, que venha a ser proposta contra o CESSIONÁRIO, pelos trabalhadores 
designados [|ara a'"prestação do serviço cpntratado, ou, ainda, por autoridade legalmente 
constituída, seja a que título for e a que tempo decorrer, a CEDENTE se compromete a requerer 
a substituição deste no polo passivo da(s) eventual(ais) demanda(s) judiciais ou administrativas, 
e seVpsponsabiliza^dê forma integral, exclusi|ra, incomunicável e irretratável pelo cumprimento, 
pagamento, ressarcimento, se for o caso, de todas as respectivas obrigações e/ou condenações, 
inclusive de ^indenizações, eventuais acordp judiciais ou extrajudiciais, multas, honorários 
ad^ocatícios,LCustas^.processuais e deitais encargos e despesas que tenham sido efetivamente 
suportados pàotCÉSSlbNÁRIO. ^ *

^ Ã 1
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA BASE^LEGAL
13.1. (f presente instrumento possui previsão legal'n^Sstermos do art. 241 áa cõnfíituição federal c/c

art. Vl6 da Lei^8,666/93.

\

A

.->r^ /7
A Lei'8;6,66/93 (Lei de Licitações), em seu art. 116 autoriza a celebração de^termos de cooperação

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -.DOS RECURSOS‘FINANCEIROS_i /

14.1. Não há recLÍrsoe envolvidos^ou.despendfdòsrapresenteiSobperação técnica;

- . CLAUSULA DÉCIMA QUINTArJíVDENÜNCIAv/'^'^ X A^\

15.1^ Qualquer um dos participes poderá denunciar o^plesente termo,- cpm-'cômUhicação^dõ'fato, ppr' ^ 
escrito, com antecedência Íníníijia de/3á'á/s.,devendo^seprespeitadp^ò andarSito^de^^àti^^dadês 
que não puderem seHpterrofnp^pis^fete prazoAqíppossam^çausarJ)rejuí p^^uíação;; J - 
quando então.será respeitado oprazáclVl 80 diaspara o encerramentoiJésté convênio.

0 X í g /$' í \ \
"CLÁUSULA DÉCIMA SEXTAj-DA PÜBLlfeAÇÃ© =

16.1 O^Município^^rovidenciará â p^^èçãlljójextratppu do^ejrno ^de2ooperaçãp t^nicafe-DiárJo 

Oficial;do município ou 'em outros’méipsW^publica|ãp^btilizâ^p em ç&nífdrmidãde ,
0 [disposto no parágWúnlçQ dò attigb 6t da^L^ni^mee^^ v-,'‘AXA /Ml ll/MX

CLÁUSULA DÉCIM4sÉtÍMA-DAS\DléPJDSIÇOÍ's\nNAIs' • - ' " c
\ \

.-1‘3.2.
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17.1 Qualquer
assinado pelas "partes;

/
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i.\ J- r^>& V ■•TT^^Í.V.rfi
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%, ^'^C\MS\J\M^Cm'kp\XMÍ~ DO FORO

f^ica eleifô-í^mda^porharca de São José Do Jacuípe - BA, para-dirimir questões sobre a execução do
—■pTesentecofwêmdfé seus Aditivos. I

1 o ‘
-;Eí^f%stáfem"assim<iüstas e acordadas^as Partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, 

cúmlfual téore(oi^a, para im só^m, reconhecendo as Partes a autenticidade, integridade e validade
____ _iüfíáca deste^So^mento em forma:eletrônica, nos termos da MP n° 2.200-2 de 24 de agosto de 2001

^ O n n ® este/Instrumento poderá ser assinado mediante a utilização de assinatura digital,
^ ^ ^ ^co^ certificado emitid^no padrã? ICP-Brasil ou assinatura eletrônica, em conformidade com as 

disposiçõe^do § 2° do^artigo 10 da MP n® 2.220-2 sendo, em qualquer uma das hipóteses, plenamente 
válida e aceita pelas Partes.
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São José Do Jacuípe, 1 de julho de 2021.%
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r PM_______
MUNICÍPIO DE^ÃbJO!^ DO JACUÍPE ■ BA

'''' Alterlan Pm Moièira^o Cunho
Prefeito úejSõo José d$ JaaiípjjM 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 
EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BA, inscrito no CNPJ sob n° 
16.443.632/0001-60, e FASITEC DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA - ME. inscrita 
no CNPJ n°. 00.483.195/0001-78,

SIGNATÁRIOS: Alberlan Peris Moreira da Cunha, Prefeito e Marco Aurélio Pavan, sócio 
administrador;

OBJETO:Termo de Cooperação Técnica, não onerosa, objetivando a operacionalização da 
gestão e controle das consignações em folha de pagamento. FUNDAMENTAÇÃO: Lei \f 
8.666/93.

VALOR: SEM ÔNUS financeiro.

VIGÊNCIA: O presente termo vigorará pelo prazo de 42 (quarenta e dois meses) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.

São José Do Jacuípe, 8 de julho de 2021.

V
Alberlan PerMoreira da Cunha 

Prefeito Municipal

Alberlan Péris Moreira da Cunhú 
Prefeito de São José do Jacuípe • 84 

CPf; 873.297785-91
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